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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXÂNIA 

 

Rua 15 de novembro, Quadra 100, Lotes 1 ao 4, Setor Central, Alexânia/GO, CEP 72930-000 

(62) 3336-1509 – contato@alexania.go.gov.br – http://www.alexania.go.gov.br/ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 11.254.840/0001-05, com sede na Rua 15 de 

novembro, Quadra 100, Lotes 1 ao 4, Centro, nesse ato representado pela Gestora, Sr.ª Janaína 

Olímpio da Silva Augusto, inscrita no CPF sob o nº  836.516.591-00, residente em Alexânia, 

Goiás, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, publicada no Diário Municipal de Goiás, de 25/06/2021, 

processo administrativo nº 1478/2021, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto 

Municipal nº 041, de 2018, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisições futuras e eventuais de 

materiais odontológicos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme descrito no Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2021, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

FORNECEDOR (razão social): TOTAL SEGURANÇA EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

CNPJ/MF: 13.851.726/0001-80 

END: RUA 15, N.º 47, QUADRA M, LOTE 10, BAIRRO MACHADO, MINEIROS/GO 

REPRESENTANTE: FLAVIA DE SOUSA MAGALHÃES LUCIANO 

CONTATOS: (64) 3661-8299 / 3661-7626 / totalseguranca@globo.com  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM MARCA QTDE UND 
V.UNT. 

(R$) 

V. 

TOTAL 

(R$) 

40 

KIT PONTAS DIAMENTADAS DE 

ACABAMENTO - PONTAS 

DIAMANTADAS DE LONGA 

DURABILIDADE. DIVERSOS 

MODELOS ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDOS PARA 

ACABAMENTO DE RESINAS 

COMPOSTAS. EMBALAGEM 

COM 10 UNIDADES. 

FAVA 40 UND 39,99 1.599,60 

42 

CLIPS CALGADURA - 

CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL AISI-420, 

TAMANHO MÍNIMO: 8 

CM.UTILIZADO P/ PRENDER 

RADIOGRAFIA. 

MAC 20 UND 3,80 76,00 
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71 

PAPEL TOALHA - PAPEL 

TOALHA INTERFOLHA, 3 

DOBRAS, BRANCO, NÃO 

RECICLÁVEL, PCTE COM 1.000 

FOLHAS. 

GLOBO 2.400 PACOTES 14,00 33.600,00 

76 

BROCA 3118F - 

CONFECCIONADA EM AÇO E 

IMPREGNADA COM DIAMANTES 

NATURAIS ATRAVÉS DE 

ELETRÓLISE EM EMBALAGEM 

ESTERILIZADA POR RAIOS 

GAMA. ALTA ROTAÇÃO. 

UTILIZADA EM OPERAÇÕES 

ROTINEIRAS EM ESMALTE, 

DENTINA E PREPARAÇÕES 

CAVITÁRIAS EM GERAL. 

PERMITEM A CONFECÇÃO DE 

BISEL CÔNCAVO EM ESMALTE 

NAS CAVIDADES PREPARADAS, 

TANTO EM DENTES 

ANTERIORES COMO 

POSTERIORES. SÃO UTILIZADAS 

PARA DESGASTAR ESMALTE E 

DENTINA. 

FAVA 100 UND 3,06 306,00 

78 

CLOREXIDINA 0,12% - 

ANTISSÉPTICO PARA OS 

MICROORGANISMOS GRAM 

POSITIVOS E NEGATIVOS E 

PARA ALGUMAS LEVEDURAS, 

0,12% QUE AUXILIA NA 

ELIMINAÇÃO DOS GERMES 

CAUSADORES DE PLACA 

BACTERIANA, GENGIVITE E 

MAU HÁLITO. 

IODONTOSUL 120 UND 18,00 2.160,00 

84 

PONTA MORSE 0-0 - INDICADO 

PARA PROCEDIMENTOS DE 

PERIODONTIA.FABRICADO EM 

AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. 

ABC 40 UND 18,65 746,00 

86 

SUGADOR CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL - SUGADOR USO 

ODONTOLÓGICO EM PVC 

ATÓXICO, PARA SALIVA, 

EMBALAGEM PCT C/ 20 

UNIDADES DESCARTÁVEIS 

MAIS 40 PONTEIRAS, FUNDIDAS 

AO TUBO C/ FIO GALVANIZADO, 

SEM MEMÓRIA DE POSIÇÃO 

(FICA NA POSIÇÃO COLOCADA), 

COMPRIMENTO MÍNIMO 135MM 

(+- 10MM). 

MAQUIRA 40 CAIXAS 27,50 1.100,00 
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LAMINA DE BISTURI Nº 15 - 

LÂMINA DE BISTURI 

DESCARTÁVEL Nº15 – EM AÇO 

INOXIDÁVEL ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE 

OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 

CABO, COM PROTEÇÃO NA 

LAMINA. ESTÉRIL, EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 

ALUMÍNIO HERMETICAMENTE 

FECHADO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA 

ESTERILIZARÃO E PRAZO DE 

VALIDADE CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

LABOIMPORT 10 CAIXAS 40,79 407,90 

99 

ÁGUA PARA AUTOCLAVE 

- INDICADO PARA USO EM 

AUTOCLAVES, CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES E ARTESANATOS, 

ENXÁGUE DE VIDRARIA E 

INSTRUMENTOS E OUTROS QUE 

NECESSITEM DE ÁGUA PURA 

ISENTA DE QUÍMICOS, 

MINERAIS E SAIS SOLÚVEIS. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

5 LITROS 

REYMER 300 UND 16,00 4.800,00 

120 

ESPATULA LECRON -DUFLEX - 

PRODUTO EM AÇO INOXIDÁVEL 

E AUTOCLAVÁVEL. 

ESCULPIDOR INDICADO 

PARA PORCELANA E CERA. 

PRATA 10 UND 10,25 102,50 

121 

ESPATULA Nº24 DUFLEX - 

PRODUTO EM AÇO INOXIDÁVEL 

E AUTOCLAVÁVEL INDICADO 

PARA A MANIPULAÇÃO DE 

CIMENTOS E RESINAS 

ACRÍLICAS. 

PRATA 10 UND 12,00 120,00 

122 

ESPATULA Nº36- DUFLEX - 

PRODUTO EM AÇO INOXIDÉVEL 

E AUTOCLAVÁVEL. INDICADO 

PARA A MANIPULÇÃO DE 

CIMENTOS E RESINAS 

ACRÍLICAS. 

PRATA 10 UND 12,00 120,00 

126 

POTE DAPPEN DE VIDRO - 

INDICADO PARA MISTURA DE 

RESINA ACRÍLICA. 

IODONTOSUL 10 UND 3,50 35,00 

134 

GESSO ESPECIAL TIPO IV - 

INDICADO PARA CONFECÇÃO 

DE MODELOS QUE REQUEREM O 

MÁXIMO DE PRECISÃO E 

RESISTÊNCIA. EMBALAGEM 

COM 1 KG. 

ASFER 30 PACOTES 16,80 504,00 
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GESSO COMUM - INDICADO 

PARA USO NOS 

PROCEDIMENTOS DE 

MOLDAGENS. EMBALAGEM 

COM 1 KG. 

ASFER 30 PACOTES 5,11 153,30 

136 

GESSO PEDRA AMARELO - 

INDICADO PARA CONFECÇÃO 

DE MODELOS DE TRABALHO E 

ESTUDO PARA PRÓTESE 

DENTÁRIA E OUTROS. 

EMBALAGEM COM 1 KG. 

ASFER 10 PACOTES 7,40 74,00 

 

3. DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.65 

da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar pela realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida. 

3.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.5 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentadas; 

e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.5.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

4. DO CANCELAMENTO 

4.1 O Registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) não retirar a nota de empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado ou, d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

Lei nº 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

4.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput deste 

artigo será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

4.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: a) por razão de interesse público, ou b) a pedido do fornecedor. 
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5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

5.1.1 Os órgão e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

5.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à 

Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.1.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observadas a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos e local para entrega, bem como 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento referente ao fornecimento dos serviços será efetuado até 30 (trinta) dias 

depois de apresentada a nota fiscal, devidamente atestada pela comissão competente. Para fins 

de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas 

ao FGTS e INSS, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à 

data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

7.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação 

financeira. 

7.4. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Alexânia - Goiás reserva-se o direito de 

recusar ao pagamento se, no ato da atestação, os serviços não estiverem de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

8. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO 
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8.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compras ou outro instrumento hábil, conforme art. 62 da Lei nº 8.666/93.  

8.1.1 A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a 

necessidade, pela Gestora Municipal de Saúde. 

8.1.2 A emissão do empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será igualmente 

autorizado pela Gestora Municipal de Saúde. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Fica eleito o foro de ALEXÂNIA/GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata. 

9.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Alexânia-GO, 15 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEXÂNIA/GO 

JANAÍNA OLÍMPIO DA SILVA AUGUSTO 

GESTORA 

 

 

 

 

 

TOTAL SEGURANÇA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA  

FLAVIA DE SOUSA MAGALHÃES LUCIANO  

FORNECEDOR REGISTRADO 
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